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Ass,

Of. Gab. N.° 119/2014. Serafina Corrêa, RS, 17 de fevereiro de 2014.

Sua Excelência

Vereador Nelson Pedro Mezzomo,

Presidente do Poder Legislativo Municipal,

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Solicita Retirada Projetos de Lei n°s 06; 7 e 8, de 2014

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, solicita a retirada de pauta de votação

com conseguinte restituição ao Poder Executivo Municipal os Projetos de Lei n°s 06; 07 e

08/2014, de 06 de janeiro de 2014, ambos versam sobre a celebração de Convênios,

Pela habitual acolhida, antecipjí^ agradecimentos
renovo-lhes distinta consideração.

Atenciosamente,

I
ao mesmo tempo que

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO,

Prefeito Municipal.
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